
CONTRATO DE CONCESSÃO

 SNS  AUTOMÓVEIS  LTDA., inscrita  no  CNPJ  nº 11.122.071/0001-83,  com
sede  na  Avenida  das  Américas,  nº  1.155,  sala  405,  Barra  da  Tijuca,  no
Município do Rio de Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro, CEP: 22631-000,
neste  ato  representado  por  seus  sócios:  SECAR  PARTICIPAÇÕES  S.A,
sociedade por ações, com sede na Avenida das Américas, nº 1.155, sala 405,
Barra  da  Tijuca  Rio  de  Janeiro,  RJ,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  número
08.987.114/0001-89,  e  SÉRGIO  HABIB,  brasileiro,  casado,  engenheiro,
portador da Cédula de Identidade nº 3.566.848-9 SSP/SP, inscrito no CPF/MF
nº  006.315.928-73,  com  endereço  comercial  na  Avenida  das  Américas,  nº
1.155, sala 405, Barra da Tijuca Rio de Janeiro, RJ, neste ato devidamente
representados  por  seus  procuradores  abaixo  assinados,  doravante
denominada “CONCEDENTE”, e

De outro lado,

“NGN  DISTRIBUIDORA  DE  VEICULOS  LTDA”, doravante  denominado
“CONCESSIONÁRIO”.

CONSIDERANDO que a CONCEDENTE é o distribuidor exclusivo dos veículos
da marca JAC Motors no Brasil.

CONSIDERANDO que  o  CONCESSIONÁRIO deseja  distribuir  no  Território
abaixo definido, os veículos da marca JAC Motors.

CONSIDERANDO que todos os negócios resultantes desta concessão serão
realizados pelo  CONCESSIONÁRIO em seu nome, por sua própria conta e
exclusiva responsabilidade, sem direito de  representação  da CONCEDENTE. 

As  Partes  resolvem  celebrar  o  presente  CONTRATO  DE  CONCESSÃO,
doravante denominado meramente "Contrato", para Distribuição de Veículos e
Peças da Marca JAC Motors, que se regerá pelas disposições da Lei nº 6. 729,
de 28 de novembro de 1.979 e suas alterações,  conforme disposto no artigo
422, do Código Civil Brasileiro, pelos princípios de probidade e boa-fé, assim
como pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA 1   -   DEFINIÇÕES  

1.1 No âmbito  do  presente  Contrato,  os  termos  abaixo  terão  o  seguinte
significado:
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“Cliente/Consumidor”:  Pessoa a quem o Veículo  seja  vendido,  que
não para fim de revenda.

"Concedente": Significa a SNS Automóveis  Ltda.

"Convenção  das  Categorias  Econômicas  ”  :  Significa  a  Convenção
celebrada em 16 de dezembro de 1983 nos termos do artigo 17 da Lei
Ferrari  entre,  de  um  lado,  os  produtores  de  veículos  automotivos
implantados no Brasil  e,  do outro lado,  as diferentes Associações de
Distribuidores de Veículos Automotivos do Brasil.

"Convenção de Marca": Significa o conjunto das regras que regem a
comercialização  dos  Veículos  e  Peças,  regras  estas  convencionadas
entre a  CONCEDENTE e  a totalidade dos concessionários da marca
JAC, reunidos por meio da Associação dos Concessionários JAC Motors
ACJ;

“Empresa Interligada”: Qualquer empresa que, direta ou indiretamente,
controle outra empresa, seja por ela controlada ou esteja com ela sob
controle comum.

“Filial”: Qualquer estabelecimento comercial de titularidade das Partes
que não seja o expressamente descrito nesse instrumento

“Marcas/Sinalética”: Qualquer marca da Importadora ou da JAC.

"Veículos": Significa os veículos novos da marca JAC distribuídos pela
CONCEDENTE. 

"Peças": Qualquer componente ou acessório novo ou recondicionado a
ser  instalado  em  qualquer  veículo  automotivo  de  sorte  a  substituir
componente  ou  acessório  do  veículo  em  questão  e  a  respectiva
embalagem (se houver) de cada componente ou acessório individual,
por ocasião da venda final.

"Produtos  Contratuais  ”  :  Significa  os  Veículos  novos,  cuja  categoria
está definida no artigo 8º da Convenção de Marca, e Peças.

“Rede  JAC”:  Empresas  às  quais  tenham  sido  confiadas  pela
CONCEDENTE a distribuição dos Veículos JAC e Peças JAC e/ou a
prestação de serviços de manutenção aos mesmos.
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“Serviços  de  Manutenção”:  Reparo,  recondicionamento,  ajuste  ou
manutenção; o verbo “prestar” serviços de manutenção será interpretado
de forma compatível.

"Território Exclusivo": Significa um raio de atuação, em quilômetros, do
qual  o  CONCESSIONÁRIO exercerá  sua  atividade  comercial.  Este
território está definido no Anexo II. 

"Território  Livre":  Significa  a  totalidade  do  território  da  República
Federativa do Brasil, com exceção das Zonas Operacionais de Atividade
concedidas  pela  CONCEDENTE,  no  âmbito  de  um  Contrato  de
Concessão.

"Zona Operacional de Atividade":  Significa a zona dentro da qual o
CONCESSIONÁRIO será autorizado a exercer suas atividades.

CLÁUSULA 2   -   OBJETO  

2.1 Durante  a  vigência  do  presente  Contrato, e  nas  condições  e
modalidades definidas abaixo:
 

Parágrafo Primeiro: A CONCEDENTE concede ao CONCESSIONÁRIO: 

a) direito de revender, aos clientes finais, os Produtos Contratuais em
determinada área de atuação;

b) o direito ao uso gratuito da marca JAC, nas condições estipuladas
na cláusula 5.ª deste instrumento em determinada área de atuação;
e, 

c) o  direito  de  assumir  a  comercialização  dos  serviços  e  das
prestações vinculadas à venda dos Produtos Contratuais, incluindo
os serviços de oficina, em determinada área de atuação.

Parágrafo Segundo: O CONCESSIONÁRIO em contrapartida: 

a) se obriga a não exercer qualquer atividade concorrente ou que seja
prejudicial à atividade estipulada no presente Contrato, ressalvando-
se as disposições da Cláusula 4.7;

b) se obriga, principalmente para atingir os objetivos mencionados na
cláusula 6.ª,  a envidar seus melhores esforços para concretizar o
maior número de vendas possível de Produtos Contratuais;
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c) se obriga a fornecer todos os serviços úteis ou necessários ao uso
dos  Produtos  Contratuais,  especialmente  a  garantia,  o  serviço
gratuito à clientela e o serviço decorrente de eventual recall e;

d) se obriga a não fazer tudo aquilo que possa prejudicar a reputação
ou a imagem da CONCEDENTE, da JAC, ou a reputação de uma de
suas respectivas marcas, obrigando-se, ainda, e principalmente, a
garantir aos clientes o fornecimento permanente de serviços, com a
qualidade definida pela CONCEDENTE.

2.2 O Concessionário atua em seu próprio nome, não devendo, para todos
os efeitos, ser considerado mandatário da  CONCEDENTE  ou da JAC,
exceto nos casos em que a natureza da transação assim o exija, não
podendo  se  apresentar  como  agente  ou  representante  comercial  da
CONCEDENTE  e nem utilizar  em seus negócios  e  correspondências
palavras que indiquem qualquer relacionamento dessa natureza entre
elas.  O  CONCESSIONÁRIO tampouco  terá  poderes  para  obrigar  a
CONCEDENTE,  para contratar em nome dela, ou para criar qualquer
obrigação a ser por ela cumprida.

2.3 As  Partes,  por  este  ato,  comprometem-se  a  fundamentar  seu
relacionamento comercial nos seguintes objetivos recíprocos:

a) esforços  constantes  no  sentido  de  aumentar  a  satisfação  dos
clientes;

b) respeito  incondicional  pelos  Direitos  do  Consumidor  e  da
Concorrência; 

c) desenvolvimento  comercial  permanente,  especialmente  no  que
respeita  à   situação  financeira  segura  para  desenvolvimento  das
atividades regulares;

d) adoção  dos  valores  essenciais  da   CONCEDENTE  tendo  por
finalidade o  fortalecimento  contínuo do valor  e  renome da marca
JAC; e

e) nos termos do artigo 422 do Código Civil  Brasileiro,  pautarem-se
pelos princípios de probidade e boa-fé.

CLÁUSULA 3 – INTERRUPÇÃO, DESCONTINUIDADE E CANCELAMENTO
DE FABRICAÇÃO OU IMPORTAÇÃO 
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3.1.  Reserva-se  a  CONCEDENTE  o  direito  de,  a  qualquer  tempo,
interromper,  descontinuar  ou  cancelar,  por  prazo  indeterminado,  a
fabricação ou importação de qualquer  de seus produtos ou modelos,
bem como modificar os projetos originais ou vigentes, seus desenhos,
estilos e características em geral.

3.2. Nos casos supra, a  CONCEDENTE envidará esforços para atender os
pedidos  do  CONCESSIONÁRIO,  então  pendentes,  observados  os
parágrafos segundo e terceiro do art. 9.º da Lei Ferrari. 

  

CLÁUSULA 4   -   TERRITÓRIO – EXCLUSIVIDADE – COMERCIALIZAÇÃO   

4.1. O  CONCESSIONÁRIO goza, dentro do Território definido no Anexo II,
do  direito  de  implantação  e  de  comercialização.  Em contrapartida,  o
CONCESSIONÁRIO deverá  exercer  sua  atividade  exclusivamente  no
Território,  comprometendo-se  a  não  implantar  ou  explorar,  fora  do
Território  estipulado,  direta  ou  indiretamente,  um  ou  mais
estabelecimentos  de  venda  e/ou  pós-venda,  relacionados  com  os
Produtos  Contratuais,  sob qualquer  forma e  meio,  ainda que a  título
temporário ou sazonal.

4.2. Fica  expressamente  estabelecido  entre  as  Partes,  que  o
CONCESSIONÁRIO não goza do direito de abrir outro estabelecimento
nesta referida zona de Território Livre, e que a  CONCEDENTE, a seu
exclusivo  critério,  poderá  nomear  um  novo  Concessionário  na  zona
implicada, se as condições de mercado assim o justificarem.  

4.3. Assim,  de  acordo  com  o  item  4.2.  acima,  fica  estabelecido  que  na
hipótese  de  uma zona  não  constituir  Zona  Operacional  de  Atividade
concedida  a  um  Concessionário  para  a  distribuição  de  veículos  da
marca  JAC (Território  Livre),  o  CONCESSIONÁRIO somente  poderá
explorá-lo,  ainda  que  a  título  precário,  exclusivamente  mediante
expressa autorização da  CONCEDENTE e enquanto essa não houver
celebrado com um terceiro um contrato de concessão que abranja o
referido Território Livre.

4.4. Fica  estabelecido  entre  as  Partes  que  o  CONCESSIONÁRIO não
poderá, em caso algum, exercer os direitos concedidos no âmbito do
presente Contrato, fora do seu Território Exclusivo.
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4.5. O  CONCESSIONÁRIO não  poderá  participar  de  qualquer  atividade
relacionada diretamente à outra marca que não a marca JAC, inclusive
da concepção, da fabricação, da venda, da distribuição, do serviço ou da
exploração  comercial  de  veículos,  salvo  os  já  previamente  notórios
quando da assinatura do presente instrumento. 

4.6. No  entanto,  na  hipótese  do  CONCESSIONÁRIO contemplar  a
possibilidade de uma participação direta ou indireta na venda ou nos
serviços de veículos novos de outra marca que não da marca JAC, o
CONCESSIONÁRIO deverá,  com  antecedência  mínima  de  60
(sessenta)  dias,  e  por  meio  de  comunicação  expressa  devidamente
protocolizada, informar a CONCEDENTE, comprovando a existência de
motivos objetivos e justificativos para tanto.

4.7 Salvo a participação direta do CONCESSIONÁRIO na venda de veículos
novos de outra marca já expressamente comunicados à CONCEDENTE
de acordo com o modelo do (Anexo III),  se a  CONCEDENTE vier  a
aceitar  a  participação  direta  do  CONCESSIONÁRIO na  venda  de
veículos  novos  de  outra  marca  que  não  da  marca  JAC,  o
CONCESSIONÁRIO se compromete desde já a:

a) exercer esta atividade por uma entidade jurídica distinta da entidade
jurídica  do  CONCESSIONÁRIO,  em  locais  distintos  e  não
compartilhados daqueles onde, este último exerce sua atividade de
CONCESSIONÁRIO da marca JAC e seja exercida no âmbito de
princípios  de  uma  administração  que  permita  a  identificação  e  a
distinção dos elementos de gestão próprios de cada marca;

b) que esta atividade seja exercida de tal forma que qualquer confusão
entre as marcas fique excluída; e,

c) que nenhum terceiro  possa beneficiar-se,  de  qualquer  forma que
seja, de todo e qualquer investimento realizado pela CONCEDENTE,
principalmente em matéria de equipamentos e dos direitos sobre a
propriedade intelectual da CONCEDENTE.  

4.8. Em caso de não observância de qualquer das disposições dos itens 4.1.
à 4.7. da presente Cláusula 4.ª, assistirá à CONCEDENTE, o direito de
rescindir  o  presente  Contrato,  ressalvando-se  as  disposições  da
Convenção de Marca.    

4.9. A comercialização do CONCESSIONÁRIO envolve:

a) a venda dos Produtos Contratuais e dos serviços a eles vinculados;
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b) a revenda de veículos usados da marca JAC ou de outras marcas
em  conformidade  com  as  disposições  desse  instrumento  e  da
Convenção de Marca;

c) as operações de marketing e publicidade para captação de clientela,
promoção de vendas e pós-vendas;

d) a  venda  dos  serviços  preconizados  pela  CONCEDENTE,
principalmente  o  financiamento,  o  seguro,  a  manutenção  e  o
conserto dos veículos, para facilitar a utilização dos veículos JAC por
seus usuários e manter a fidelidade desses últimos à marca.

4.10. Conforme as disposições do item 4.1 desta cláusula, assim como da Lei
nº  6.729/79,  é  vedada,  fora  do  Território  e  da  Zona  Operacional  de
Atividade ou dos Territórios Livres, qualquer operação de captação de
clientela,  sendo  legal  e  contratualmente  permitido  a  venda  a
consumidores de outro Território e Zona Operacional que, de forma livre
e espontânea, pretendam adquirir produtos ou serviços em Território e
Zona Operacional diversa da de seu domicílio.

4.11. O  CONCESSIONÁRIO se  compromete  a  proteger  e  zelar  pelo  bom
nome e reputação da marca e Concessionários JAC Motors, evitando,
inclusive,  mas não exclusivamente,  a  venda direta  a  empresários  do
setor automobilístico diversos dos demais membros da rede comercial
da  CONCEDENTE conveniados  para  a  revenda  dos  veículos  em
questão.

4.12. Em  derrogação  às  disposições  do  item  4.1  desta  cláusula,  a
CONCEDENTE se reserva ao direito de vender diretamente os produtos
por ela comercializados, nas condições estipuladas na Convenção de
Marca e legislação aplicável, exemplificativamente abaixo descritos:

I – independentemente da atuação ou pedido de concessionário:

a) à Administração Pública, direta ou indireta, e ao Corpo Diplomático;

b) a seus funcionários; 

II – através da rede de distribuição:

a)  às pessoas indicadas no inciso I,  alínea “a”  e  “b”,  incumbindo o
encaminhamento  do  pedido  à  concessionário  que  tenha  esta
atribuição; para a entrega do veículo;

Contrato de Concessão firmado em 01 de Junho de 2023 entre SNS AUTOMÓVEIS LTDA. e NGN
DISTRIBUIDORA DE LTDA. 7

D4Sign 3f0c775d-2ecd-4e73-950d-28a135906641 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



b) a frotista de veículos automotores,  expressamente caracterizados,
cabendo  unicamente  aos  concessionários  objetivar  vendas  desta
natureza; 

c) a  outros  compradores  especiais,  facultada  a  qualquer
concessionário a apresentação do pedido.

Parágrafo único: Nas vendas diretas, o  CONCESSIONÁRIO fará jus ao valor
da contraprestação relativa aos serviços de revisão que prestar. 

CLÁUSULA 5 – MARCAS

5.1. O  CONCESSIONÁRIO fica  autorizado  a  utilizar,  a  título  gratuito  e
exclusivamente  para  os  fins  desse contrato,  a  marca  JAC durante  o
prazo de vigência aqui estipulado, inclusive as marcas dos serviços, as
expressões  e  a  sinalética  publicitária  ou  qualquer  outro  elemento  de
identificação dos Veículos e das Peças, sendo certo que tal autorização
caducará, de pleno direito, em caso de rescisão do presente Contrato. 

Parágrafo primeiro: O  CONCESSIONÁRIO acrescentará  à  sua
denominação comercial “Revendedor Autorizado da marca JAC Motors”,
sendo-lhe  vedado  usar  marcas  e  insígnias  da  CONCEDENTE nos
registros de seu estabelecimento, inclusive em sua razão social.

Parágrafo segundo:Qualquer  uso  não  aprovado  deverá  ser
imediatamente descontinuado por determinação da CONCEDENTE.

5.2. A utilização da marca JAC ou de qualquer outra marca ou nome sob
exploração da  CONCEDENTE em campanhas publicitárias  realizadas
em qualquer meio de comunicação, deverá, necessariamente, observar
as orientações comunicadas pela  CONCEDENTE ou por terceiros por
este indicado.

Parágrafo único: Fica  desde já  estabelecido  entre  as  Partes  que o
CONCESSIONÁRIO não  efetuará  qualquer  divulgação  dos  Produtos,
por meio da Internet, inclusive, mas não limitado, em sites, páginas de
relacionamento,  próprios  ou  de  terceiros,  sem  aprovação  prévia  da
CONCEDENTE.

5.3. É  vedado  ao  CONCESSIONÁRIO associar  seu  nome  comercial  às
marcas  ou  à  sinalética  que  sejam  propriedade  exclusiva  de  seus
titulares. Da mesma forma, essas marcas e sinaléticas não devem ser
modificadas  nem  incorporadas,  total  ou  parcialmente,  ao  nome
comercial do CONCESSIONÁRIO.
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5.4. O CONCESSIONÁRIO tem a obrigação de identificar o seu, ou os seus
estabelecimentos  de  acordo  com  as  instruções  fornecidas  pelo
Concedente, ou por terceiro por este indicado, entendendo-se que esta
obrigação  se  estende  também  às  outras  formas  de  divulgação  tais
como, mas não exclusivamente, envelopes, prateleiras, placas, etc.

5.5. O  CONCESSIONÁRIO manterá  a  CONCEDENTE informada  de
qualquer contrafação da marca JAC de que tenha conhecimento, assim
como de qualquer uso indevido por terceiros não autorizados.

5.6. Caso a JAC, ou um terceiro nomeado pela CONCEDENTE, modifique a
marca  JAC  ou  a  sinalética  dos  produtos,  a  CONCEDENTE tem  a
faculdade de exigir que o CONCESSIONÁRIO, arcando com os custos,
modifique, em seu(s) estabelecimento(s), no prazo máximo de 3 (três)
meses  contados  da  data  do  pedido  de  modificação,  inclusive,   os
impressos  e  os  outros  meios  que  identifiquem  a  representação  da
CONCEDENTE e sua marca pelo CONCESSIONÁRIO. 

 
5.7. Na hipótese de rescisão do presente Contrato, por qualquer razão que

seja,  o  CONCESSIONÁRIO se  obriga  a  cessar,  imediatamente  a
utilização da marca JAC em até 120 (cento e vinte) dias, necessários à
extinção das relações comerciais entre as Partes, prazo este estipulado
no parágrafo 2º do artigo 22 da Lei nº 6.729/79. Fica convencionado que
o  uso,  pelo  CONCESSIONÁRIO,  do  referido  sinal  distintivo  após
rescisão do presente  Contrato,  constituirá  inadimplência  e  obrigará  o
referido  CONCESSIONÁRIO ao  pagamento  de  indenização  por  uso
indevido  da  marca  JAC,  sem  prejuízo do  cumprimento  de  todas  e
quaisquer obrigações previstas pela legislação sobre a matéria.

CLÁUSULA 6 – OBJETIVOS DE VENDA E DE ENTREGA

6.1. Em contrapartida  da concessão outorgada,  o  CONCESSIONÁRIO se
obriga,  principalmente,  a  desenvolver  as  vendas  dos  Produtos
Contratuais,  o  atendimento  à  clientela,  e  a  envidar  seus  melhores
esforços  para  vender  e  entregar,  no  decorrer  de  cada  ano  civil,  as
quotas de Produtos Contratuais convencionadas entre as Partes, para
cada ano civil, como disposto em instrumento próprio.

6.2. Na  hipótese  do  CONCESSIONÁRIO não  concordar  com a  quota  de
venda previstas, o CONCESSIONÁRIO submeterá a questão, no prazo
de 15 (quinze) dias após a recepção da notificação relativa à proposta
das quotas de venda enviada pela Concedente, à Comissão Técnica da
Associação dos Concessionários JAC Motors - ACJ. Esta determinará,
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respeitado o contraditório, o objetivo de venda anual implicado, levando
em consideração principalmente, as vendas anteriores realizadas pelo
CONCESSIONÁRIO,  as  previsões  de  venda  para  este
CONCESSIONÁRIO,  e  em âmbito  nacional,  as  previsões  de  política
comercial da CONCEDENTE para o ano em questão. 

6.3 Caso a  CONCEDENTE não receba do  CONCESSIONÁRIO, no prazo
de  15  (quinze)  dias  contados  da  recepção  da  notificação  relativa  à
proposta das quotas de venda, notificação informando seu desacordo, a
proposta será considerada como tendo sido definitivamente aceita pelo
CONCESSIONÁRIO sem reservas.

CLÁUSULA  7  –  ESTOQUES  DE  VEÍCULOS  NOVOS  –  VEÍCULOS  DE
DEMONSTRAÇÃO 

7.1 O  CONCESSIONÁRIO aceita expressamente, manter um permanente
estoque de veículos novos e um parque de veículos de demonstração
da  marca  JAC,  cuja  composição  e  quantidade  deverão  atender  às
necessidades do mercado local.

Parágrafo Único: No estabelecimento do  CONCESSIONÁRIO haverá
tabela  de  preços  de  veículos  exposta  em lugar  bem visível,  da  qual
constará  também  a  parcela  correspondente  ao  frete  e  seguro  de
transporte, quando o caso.
  

CLÁUSULA  8   -   CONDIÇÕES GERAIS DE VENDA  

8.1 Os  Produtos  Contratuais  encomendados  pelo  CONCESSIONÁRIO
serão vendidos e faturados pela  CONCEDENTE e a transferência de
domínio  dos  referidos  Produtos  Contratuais  fica  suspensa  até  o
pagamento  integral  do  preço pelo  CONCESSIONÁRIO;  não  obstante
esta  suspensão,  os  riscos  inerentes  a  ela  serão  transferidos  ao
CONCESSIONÁRIO,  a  partir  do  carregamento  para  entrega  dos
mencionados Produtos Contratuais, quando o caso.

8.2 O  preço  dos  Produtos  será  o  vigente  na  data  do  faturamento  pela
CONCEDENTE ao  CONCESSIONÁRIO.  Embora a  CONCEDENTE se
proponha  a  envidar  esforços  para  emitir  aviso  acerca  de  eventual
alteração, os preços poderão ser modificados a qualquer tempo, desde
que os Produtos ainda não tenham sido faturados. 

8.3 O pagamento dos Produtos adquiridos pelo CONCESSIONÁRIO deverá
ser  à  vista,  em  dinheiro  ou  em  crédito  bancário  confirmado  pela
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CONCEDENTE antes da entrega ao transportador, a menos que a nota
fiscal ou fatura disponha de outra maneira, caso em que prevalecerão os
termos da nota fiscal ou fatura. O recebimento de qualquer cheque, título
ou  outro  papel  comercial  não  constituirá  pagamento,  até  que  a
CONCEDENTE tenha  recebido,  em  dinheiro  ou  em  crédito  bancário
confirmado,  o  valor  total  da  nota  fiscal  ou  fatura  respectiva.  O
CONCESSIONÁRIO poderá  se  valer  de  linhas  de  crédito  ou
financiamentos bancários para realizar os pagamentos, desde que estes
ocorram em favor da CONCEDENTE antes da entrega dos Produtos ao
CONCESSIONÁRIO.

8.4 Tendo  em  vista  que  a  dependência  de  trâmites  burocráticos  da
importação  e  fatores  externos  alheios  à  vontade  da  CONCEDENTE
podem afetar a disponibilidade dos Produtos, o prazo de entrega não
constituirá fator essencial e, por conseguinte, a CONCEDENTE não terá
nenhuma  responsabilidade  para  com  o  CONCESSIONÁRIO por
qualquer mora de entrega.

CLÁUSULA 9   -   PADRÕES MÍNIMOS E INSTALAÇÕES     

9.1. O  CONCESSIONÁRIO atenderá  às  exigências  dos  padrões  mínimos
estabelecidos pela CONCEDENTE, e principalmente, as que se referem
à instalação, à identificação, aos equipamentos, às técnicas de venda e
de promoção, ao atendimento à clientela, à publicidade, à comunicação,
ao funcionário, à gestão, às peças de reposição e  acessórios.

9.2. O  CONCESSIONÁRIO deverá  dispor  da  organização  comercial
necessária para atender, em conformidade com os métodos comerciais
da  CONCEDENTE,  a revenda dos Produtos Contratuais à clientela e
principalmente:

a) possuir,  em  conformidade  com  as  normas  fixadas  pela
CONCEDENTE,  um  arquivo  de  clientes,  venda  e  pós-venda,
empregar o pessoal administrativo e os meios técnicos na forma Lei,
necessários  para  o  acompanhamento  e  a  atualização  constantes
deste arquivo.

b) empregar, permanentemente, vendedores em número satisfatório e
com  competência  igualmente  reconhecida  como  satisfatória  pela
CONCEDENTE,  empregando  ainda,  funcionários  suficientes  para
gerenciar os vendedores;

9.3. O CONCESSIONÁRIO participará de todas as campanhas promocionais
da  CONCEDENTE,  sejam  elas  nacionais  ou  regionais,  devendo
comunicá-lo sobre os resultados obtidos .
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9.4. Em vista do proveito direto e indireto, o CONCESSIONÁRIO contribuirá,
quando definido, para as despesas com publicidade e comunicação.

9.5. O CONCESSIONÁRIO se compromete a repassar, conforme o caso, a
todo  seu  pessoal  envolvido  e/ou  a  seus  clientes,  toda  e  qualquer
informação  transmitida  pela  CONCEDENTE,  através  de  meios  de
comunicação  orais,  escritos,  audiovisuais  ou  informáticos.  O
CONCESSIONÁRIO deverá, para tanto, possuir o material necessário.

 
9.6. O  CONCESSIONÁRIO deverá,  outrossim,  participar  e  fazer  com que

seu pessoal participe das sessões de treinamento que a CONCEDENTE
julgar necessário, em todos os ramos de atividade da Concessão, assim
como das  atividades  de  motivação implantadas  pela  CONCEDENTE,
sob pena de prática de infração média. 

9.7. O  CONCESSIONÁRIO se  compromete  a  elaborar,  na  periodicidade
requerida pela CONCEDENTE, as posições contábeis, de exploração e
comerciais, comprometendo-se também a fornecê-las sistematicamente,
sendo certo que a  CONCEDENTE ou os terceiros por ele mandatados
se comprometem a observar a confidencialidade dessas informações.  

9.8. Para  assegurar  permanentemente,  a  recepção,  o  atendimento  à
clientela, a manutenção, o socorro mecânico e o conserto de todos os
veículos  da  marca  JAC  em  circulação,  nas  melhores  condições  de
qualidade e rapidez, o CONCESSIONÁRIO se compromete a: 

a) dispor de uma oficina de conserto, em conformidade com as normas
de  implantação  da  CONCEDENTE,  com  funcionários  e
principalmente técnicos responsáveis devidamente qualificados e em
número suficiente ;

b) aplicar  os  métodos  técnicos  e  de  organização  preconizados  pela
CONCEDENTE e  não  exceder  os  prazos  pré-fixados  para
faturamento por este preconizados, para a manutenção e o reparo
dos veículos da marca JAC;

c) respeitar  os  acordos  celebrados,  em  âmbito  nacional,  pela
CONCEDENTE com as seguradoras e financeiras e informados ao
CONCESSIONÁRIO;

d) promover a assinatura dos contratos de manutenção e dos contratos
de  garantia  preconizados  pela  CONCEDENTE e  realizar,  nas
condições previstas pelos referidos contratos,  as operações neles

Contrato de Concessão firmado em 01 de Junho de 2023 entre SNS AUTOMÓVEIS LTDA. e NGN
DISTRIBUIDORA DE LTDA. 12

D4Sign 3f0c775d-2ecd-4e73-950d-28a135906641 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



previstas,  operações  estas,  relativas  aos  veículos  garantidos  e
cobertos  pelos  contratos  celebrados,  tanto  com  o
CONCESSIONÁRIO, quanto com os outros participantes da rede;

e) prestar   serviços   de   manutenção   mediante   solicitação   do
proprietário do Veículo ou por conta do mesmo, de acordo com os
Padrões  Mínimos e  demais  exigências,  políticas  e  procedimentos
que a CONCEDENTE venha a estabelecer;

f) transmitir  os  relatórios  de  pós-venda  que  lhe  forem  solicitados,
quando  da  realização,  por  iniciativa  da  CONCEDENTE,  de
pesquisas  sobre  a  qualidade  do  serviço  de  pós-venda;  tomar
imediatamente todas as providências necessárias para remediar as
deficiências  constatadas  ao  término  das  pesquisas
supramencionadas; e ainda respeitar seu compromisso de fornecer
prestações  e  serviços  com  a  qualidade  estipulada  pela
CONCEDENTE.

g) visando manter a qualidade necessária, assim como a garantia dos
produtos,  a  somente  comprar  e  revender  para  a  manutenção,  o
reparo e o equipamento de pós-vendas dos veículos da marca JAC,
peças fabricadas e/ou comercializadas pela JAC Motors;

h) no âmbito das operações de responsabilidade assumida, parcial ou
totalmente pela  CONCEDENTE, principalmente no que diz respeito
às operações de garantia, de  recall e de serviço gratuito, este se
obriga  a  utilizar  apenas  Peças  e  equipamentos  entregues  pela
CONCEDENTE.  Além  disso,  o  CONCESSIONÁRIO manterá  as
Peças substituídas sob garantia ou no caso de recall, à disposição
da CONCEDENTE, nas condições e prazos definidos na Convenção
de Marca.

CLÁUSULA 10 - INFORMAÇÕES

10.1. Para os fins de relação e troca de informações com a CONCEDENTE e
independente da técnica contábil que lhe convier, o CONCESSIONÁRIO
deverá  adotar  os  métodos  de  contabilidade  definidos  pela
CONCEDENTE, se comprometendo a facilitar os trabalhos dos auditores
da CONCEDENTE e a manter à disposição dos mesmos os documentos
contábeis ou comerciais relativos a operações que gerem movimentos
financeiros  entre  as  duas Partes.  Ademais,  para  a  boa execução do
presente  contrato,  o  CONCESSIONÁRIO se  responsabiliza  pela
capacidade e compatibilidade de seu sistema de informática para a troca
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de informações com a CONCEDENTE através do sistema de informática
deste último.

Parágrafo único: representantes  e  auditores  da  CONCEDENTE
visitarão  periodicamente  o  CONCESSIONÁRIO com  o  objetivo  de
verificar  o  curso  de  seus  negócios  e  fornecer-lhe  orientação  para  o
aprimoramento de suas atividades.

CLÁUSULA  11    -   REVENDA  –  CONDIÇÕES    -   DOCUMENTOS  
CONTRATUAIS

11.1. Todos  os  pedidos  da  clientela  deverão  ser  transcritos,  pelo
CONCESSIONÁRIO,  em  pedidos  de  compra  comunicados  à
CONCEDENTE;  uma  cópia  do  pedido  de  compra  será  entregue  ao
cliente; o nome e o endereço do cliente, assim como as datas do pedido
e  da  entrega  do  veículo  novo,  serão  comunicadas  imediatamente  à
CONCEDENTE através  dos  sistemas  de  informática  existentes  entre
eles.  O  CONCESSIONÁRIO se  compromete  a  respeitar  os  outros
procedimentos  administrativos  de  venda  estipulados  pela
CONCEDENTE. 

11.2. O CONCESSIONÁRIO se obriga a não efetuar, nos veículos novos de
marca JAC Motors, transformações técnicas, estéticas ou de blindagem
não aprovadas pela  CONCEDENTE, sendo defeso modificá-los, alterá-
los ou de qualquer forma contribuir para que isso seja feito, sob pena de
infração grave e aplicação de perdas e danos.

11.3. O  CONCESSIONÁRIO garantirá,  até  a  expiração  do  Contrato,  a
preparação, a primeira revisão, os serviços de garantia previstos pela
CONCEDENTE, e o serviço realizado após as campanhas de  recall, a
manutenção e o conserto, e isto, tanto para os Veículos vendidos por
ele,  quanto  para  os  Veículos  da  marca  JAC  Motors  dos  eventuais
clientes que estejam de passagem, de acordo com as normas, métodos
e procedimentos estabelecidos pela CONCEDENTE. As modalidades de
reembolso  das  despesas  realizadas  pelo  CONCESSIONÁRIO e
assumidas  pela  CONCEDENTE serão  definidas  na  Convenção  de
Marca.

CLÁUSULA 12  -   REVENDA  -   PREÇO  

12.1 O preço de revenda dos Produtos Contratuais pelo CONCESSIONÁRIO
ao consumidor final é livre.
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12.2. A  CONCEDENTE se  reserva  o  direito  de  aconselhar  ao
CONCESSIONÁRIO,  listas de preço mínimo de venda ao consumidor
final, bem como realizar campanhas publicitárias nesse sentido;

CLÁUSULA 13 – DIFICULDADES FINANCEIRAS

13.1. Em  caso  de  dificuldades  financeiras  do  CONCESSIONÁRIO,  ou  de
inadimplência (mesmo que de uma parcela somente, qualquer que seja
a  causa  ou  seu  valor)  e/ou  em  caso  de  instauração  de  qualquer
processo  ou  pedido  de  falência,  insolvência,  recuperação  judicial,
recuperação extrajudicial,  que inclua,  entre outros,  a  proposta de um
plano  para  sua  recuperação  extrajudicial,  a  CONCEDENTE poderá
tomar  todas  as  providências  necessárias  para  limitar  seus  riscos,
inclusive,  a  seu  critério,  a  retomada  da  Concessão.  Integram  as
eventuais providências, exemplificativamente, mas não limitado a:

a) pagamento integral do preço dos veículos, concomitante à entrega
dos mesmos, pelo CONCESSIONÁRIO aos Clientes ;

b) o  pagamento  integral  do  preço  dos  outros  Produtos  Contratuais,
antes  de suas efetivas entregas; 

c) nas  vendas  a  crédito,  a  retomada  pela  CONCEDENTE,  com
desconto dos valores já pagos pelo Concessionário, de parte ou da
totalidade  dos  Produtos  Contratuais  entregues  ao
CONCESSIONÁRIO; e, 

d) a retomada e a conservação das chaves, de todos ou de parte dos
veículos entregues ao CONCESSIONÁRIO.

13.2 Objetivando manter a qualidade da marca JAC Motors no Brasil e do
serviço oferecido ao consumidor, caso o CONCESSIONÁRIO não esteja
em  condição  econômica  e  financeira  de  prosseguir  suas  atividades
comerciais de acordo com as exigências da marca e de acordo com a
concessão,  objeto  do  presente,  a  CONCEDENTE reserva-se  a
faculdade  de  autorizar  a  venda  no  Território  por  um  outro
Concessionário, sem que o CONCESSIONÁRIO signatário deste possa
pretender qualquer indenização, por qualquer motivo que seja.

13.3. A  CONCEDENTE poderá também agir  consoante as disposições dos
itens 13.1. e 13.2, em caso de notificação, por uma das Partes, de sua
decisão  de  não  celebrar  um novo  contrato  quando  da  expiração  do
presente  ou,  observados  os  dispositivos  da  Convenção  de  Marca,
rescindir o presente Contrato.
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CLÁUSULA 14   -   VIGÊNCIA  

14.1 A vigência do presente Contrato é de 5 (cinco) anos, contados a partir
da data de sua assinatura.

14.2. Ao  final  de  sua  vigência,  o  presente  Contrato  será  automaticamente
prorrogado por prazo indeterminado, salvo na hipótese em que uma das
Partes  tenha  notificado  à  outra,  seu  desejo  de  não  prorrogá-lo.  A
notificação  de  que  trata  esta  cláusula  deverá  ser  feita  por  meio  de
Cartório de Títulos e Documentos ou por carta registrada com aviso de
recebimento,  e  deverá  ser  recebida  pela  parte  notificada,  em,  no
mínimo,  180  (cento  e  oitenta)  dias  antes  da  data  de  vencimento  do
presente Contrato.  A não prorrogação do presente Contrato  ensejará
indenização, conforme o que se segue.

 14.3. Caso a  CONCEDENTE não prorrogue o Contrato, este será obrigado,
perante o CONCESSIONÁRIO a:

a) readquirir-lhe o estoque de veículos novos e de peças de reposição
novas,  em  sua  embalagem  original,  ao  preço  de  venda  ao
CONCESSIONÁRIO na data da reaquisição. As Peças de reposição
serão  readquiridas  com  base  na  tarifa  para  Concessionários  em
vigor  quando  da  compra,  após  dedução  de  todos  os  descontos,
inclusive  em  pedidos  de  abastecimento,  uma  vez  entregues  nas
lojas  designadas pelo  Concedente,  recepcionados,  identificados e
reconhecidos, por este, como estando em conformidade ao estado
da primeira venda; o preço desta forma determinado será lançado
como crédito na conta do CONCESSIONÁRIO.

b) readquirir-lhe  a  totalidade  do  ferramental  e  do  equipamento
exclusivamente destinado à concessão da marca JAC, ao preço de
mercado, levando-se em conta o seu estado de conservação, e cuja
aquisição,  pelo  CONCESSIONÁRIO,  tenha sido determinada pela
CONCEDENTE ou dela este tenha sido informado por escrito, sem
ter  manifestado qualquer  oposição imediata  e  documentada.  Fica
excluída  desta  obrigação,  a  aquisição  dos  imóveis  do
CONCESSIONÁRIO.

14.4. A não prorrogação do Contrato por parte do  CONCESSIONÁRIO, não
enseja qualquer indenização.

CLÁUSULA 15   -     INTUITU PERSONAE  
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15.1. A CONCEDENTE celebra o presente Contrato levando em consideração
a  pessoa  signatária  do  Contrato,  levando  ainda  em  consideração  a
pessoa ou o grupo de pessoas que detêm a titularidade de maioria das
quotas  ou  ações  da  sociedade  signatária  na  qualidade  de
CONCESSIONÁRIO e/ou que detém a maioria dos direitos de voto em
suas assembléias quando da assinatura desse instrumento.

15.2. Em conseqüência, salvo prévio acordo por escrito da  CONCEDENTE,
esta poderá rescindir o presente Contrato nas seguintes hipóteses:

a) cessação das funções de um dos signatários do Contrato;

b) perda efetiva do controle da administração da empresa signatária na
qualidade  de  CONCESSIONÁRIO,  por  parte  de  seu  ou  de  seus
dirigentes,  não obstante a  inexistência  de modificação jurídica na
estrutura da referida sociedade;

c) perda da titularidade da maioria das quotas ou ações ou dos direitos
de  voto,  por  parte  das  pessoas  inicialmente  consideradas  pela
CONCEDENTE;

d) se  houver  qualquer  modificação  nos  dados  constantes  desse
instrumento sem prévia aprovação da CONCEDENTE.

e) Se qualquer de seus Acionistas ou Diretores vierem a participar da
direção de outra empresa concorrente, salvo exceção nesse contrato
prevista.

f) Locação, cessão, arrendemento ou compartilhamento de seu fundo
de comércio a terceiros; ou,

g) existência de um vínculo direto ou indireto, financeiro ou qualquer
outro,  entre  a  sociedade  signatária  na  qualidade  de
CONCESSIONÁRIO ou  sua  sociedade  controladora  e/ou  outro
Concedente de automóveis, vínculo este que permita a este último
exercer uma influência capaz de dirigir ou de orientar a gestão ou o
funcionamento  da  sociedade  signatária  na  qualidade  de
Concessionário.

5.4. A  CONCEDENTE se compromete a responder,  por  escrito,  a  toda e
qualquer solicitação feita, por escrito, por qualquer dirigente signatário
ou por qualquer sócio, a fim de se pronunciar sobre a aceitação ou não
de uma pessoa indicada para substituir, no futuro, o dirigente signatário
ou qualquer sócio majoritário.
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CLÁUSULA 16 – RESCISÃO DO CONTRATO

16.1 Além  dos  diferentes  casos  de  rescisão  unilateral  previstos,
principalmente, nos itens 4.8 e 13.1 desse Contrato e na da Convenção
de  Marca,  o  presente  Contrato  poderá  ser  encerrado  por  decisão
unilateral  de uma das partes,  por meio de notificação prévia, em um
prazo mínimo de 180 (cento e oitenta) dias. Neste caso acima, serão
consequências do encerramento:

16.1.1 Na hipótese de rescisão do Contrato por iniciativa da  CONCEDENTE,
este ficará obrigado, face ao CONCESSIONÁRIO: 

a) readquirir-lhe o estoque de veículos e de peças de reposição novos,
estas em sua embalagem original, pelo preço de venda ao público,
vigente na data da reaquisição.  

b) readquirir-lhe  a  totalidade  do  ferramental  e  do  equipamento
exclusivamente destinado à concessão da marca JAC, ao preço de
mercado, levando-se em conta o seu estado de conservação, e cuja
aquisição,  pelo  CONCESSIONÁRIO,  tenha sido determinada pela
CONCEDENTE ou dela este tenha sido informado por escrito, sem
ter  manifestado qualquer  oposição imediata  e  documentada.  Fica
excluída  desta  obrigação,  a  aquisição  dos  imóveis  do
CONCESSIONÁRIO.

16.2 A  CONCEDENTE deverá, igualmente, indenizar o  CONCESSIONÁRIO
por perdas e danos, em conformidade com as disposições do inciso III
do artigo 24 da Lei 6.729/79.

16.3 Na hipótese em que o CONCESSIONÁRIO der causa ao encerramento\
rescisão  deste  Contrato,  este  deverá  pagar  uma  indenização  à
CONCEDENTE, de um valor igual a 5% (cinco por cento) do valor total
das  mercadorias  que  o  CONCESSIONÁRIO tiver  adquirido  da
CONCEDENTE, no decorrer dos 4 (quatro) últimos meses do Contrato.

16.4 Na  rescisão  unilateral  do  presente  contrato,  a  título  de  indenização,
nenhum outro direito assistirá às Partes senão os prescritos na presente
Cláusula, salvo a compensação  com  eventuais saldos.

16.5 Salvo  se  acordado  de  forma distinta,  caso  o  presente  Contrato  seja
rescindido, por qualquer motivo que seja, as Partes deverão respeitar
um prazo de 120 (cento e vinte) dias para a extinção de suas relações
comerciais.  A  CONCEDENTE não  será  obrigada  a  enviar  ao
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CONCESSIONÁRIO os Produtos que não estiverem disponíveis dentro
do  mencionado  prazo  de  120  (cento  e  vinte)  dias.  O
CONCESSIONÁRIO fornecerá à CONCEDENTE a lista de pedidos dos
Produtos Contratuais que ainda não tiverem sido atendidos, no referido
prazo,  fornecendo  à  CONCEDENTE a  lista  de  pedidos  de  veículos
novos recebidos de seus clientes, assim como os pedidos pendentes de
entrega  para  o  prazo  superior  aos  120  (cento  e  vinte)   dias  supra
mencionado. Os veículos objeto deste pedido poderão ser entregues por
outro CONCESSIONÁRIO.

CLÁUSULA 17 – CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO

17.1. Salvo  prévia  autorização,  por  escrito,  da  CONCEDENTE,  é  vedado
ceder  ou  transferir,  total  ou  parcialmente  a  terceiros,  seja  por  cisão,
aquisição  ou  fusão,  o  Contrato  ou  qualquer  de  seus  direitos  e
obrigações.  Em caso de prévia  autorização,  todas as disposições do
presente Contrato deverão ser observadas e obrigarão os mencionados
terceiros.

CLÁUSULA 18 - OBRIGAÇÕES LEGAIS DA CONCESSIONÁRIA

18.1 A  CONCESSIONÁRIA se responsabiliza integralmente pela política de
administração dos riscos que os produtos possam sofrer ou causar às
pessoas  e  ao  meio  ambiente  em razão de  manipulação,  estocagem,
transporte  e  descarte,  devendo  cumprir  e  fazer  cumprir  de  forma
responsável  a  legislação  vigente  bem  como  as  orientações
estabelecidas pela CONCEDENTE.

18.2 O CONCESSIONÁRIO se obriga a envidar seus melhores esforços para
possuir  todas  as  licenças,  autorizações,  certificados  e  registros
necessários  a  desenvolver  as  atividades  previstas  neste  Contrato,
respeitando  todas  as  Leis  e  princípios  aplicáveis  a  tais  atividades,
notadamente  quanto  a  depósito,  armazenagem,  manipulação,
distribuição,  comercialização  e  transporte  dos  Produtos,  inclusive  em
relação à destinação final das peças e componentes substituídos e/ou
materiais descartáveis, assegurando, não só o pagamento pontual de
impostos,  diretos  e  indiretos,  taxas  ou  outros  tributos  e  encargos
relativos  a  tais  atividades,  como também obedecendo as  normas  de
proteção à saúde,  higiene e segurança de seus empregados e meio
ambiente.

CLÁUSULA 19 – RENÚNCIA

19.1. Nenhum atraso ou omissão de qualquer as Partes em exercer qualquer
direito  ao  amparo  do  presente  instrumento  prejudicará  o  direito  em
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questão nem será interpretado como renúncia ao mesmo, sendo que
qualquer  exercício  singular  ou  parcial  de  tal  direito  não  impedirá  o
ulterior  exercício do direito em questão, nem o exercício de qualquer
outro direito. Caso quaisquer das Partes concordem em tolerar qualquer
inadimplemento, tal fato não operará como tolerância de qualquer outro
inadimplemento,  quer  ou não similar  e  quer  ou não concomitante ou
ocorrido em momento futuro.

CLÁUSULA 20 – MODIFICAÇÕES E TOLERÂNCIA

20.1 Qualquer  alteração,  modificação,  rescisão  ou  renúncia  a  qualquer
disposição  dos  Documentos  ou  de  quaisquer  outros  documentos  ou
instrumento firmados entre as Partes apenas entrará em vigor se for feita
por  escrito  e devidamente assinadas pelos representantes legais dos
Contratantes.

20.2. A  tolerância  por  qualquer  das  partes  quanto  ao  descumprimento  de
qualquer  obrigação da outra parte estabelecida no presente contrato,
será considerada mera liberalidade, não implicando novação dos termos
do presente contrato ou renúncia, por qualquer das partes, do seu direito
de exigir da outra parte o cumprimento de suas obrigações.

20.3. A nulidade de qualquer disposição ou cláusula do presente contrato não
prejudicará as demais disposições e cláusulas nele contidas, as quais
permanecerão válidas para todos os efeitos de direito.

20.4.  Todas as notificações previstas neste contrato deverão ser  feitas por
escrito e entregues por carta registrada, mediante protocolo, sendo que
referida notificação produzirá efeitos a partir  de seu recebimento nos
endereços indicados no preâmbulo deste contrato.   

CLÁUSULA 21 –   SIGILO  

21.1 As  Partes  reconhecem  que  todas  as  informações  referentes  aos
Produtos   ou  referentes  às  atividades  negociais  da  outra  Parte
(inclusive,  sem  limitação,  quaisquer  informações  referentes  às
finanças  ou  clientes  da  outra  Parte),  a  elas  fornecidas  em
conformidade  com  o  presente  Contrato,  serão  fornecidas  em
circunstâncias  que implicam obrigação de  sigilo.  Cada uma delas
concorda  em  manter  essas  informações  em  caráter  estritamente
sigiloso  e  confidencial,  exceto  se  expressamente  autorizado  pela
outra ou por determinação judicial, bem como se compromete a que,
durante  o  prazo  de  duração  do  presente  Contrato  ou  a  qualquer
tempo  após  sua  expiração  ou  rescisão,  não  divulgará  essas
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informações nem permitirá  que elas sejam divulgadas a terceiros,
tampouco as utilizará ou permitirá que sejam utilizadas. A presente
obrigação não se estenderá a quaisquer informações que sejam ou
se tornem de domínio público, nem à comunicação de informações a
empresas interligadas à  Concedente que tenham o mesmo padrão
de cuidado para o trato de informações sigilosas.

21.2 A  CONCEDENTE e  a  CONCESSIONÁRIA comprometem-se a  tomar
todas  as  medidas  razoáveis  para  assegurar  que  seus  empregados,
consultores e contratados que tenham acesso a tais informações tomem
ciência desse compromisso de sigilo

CLÁUSULA 22 – DIREITO APLICÁVEL – COMPETÊNCIA JURISDICIONAL

22.1 O presente Contrato será regido pelas leis em vigor no Brasil. Qualquer
litígio  relativo  ao  Contrato,  qualquer  que  seja  sua  natureza,  será
submetido à jurisdição do Estado de São Paulo, renunciando as Partes a
todo e qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja. 

As Partes assinam o presente instrumento por si  e seus sucessores,  em 2
(duas) vias, na presença das testemunhas abaixo. 

São Paulo, 01 de Junho de 2.023.

____________________________      _______________________________
CONCEDENTE: SNS AUTOMÓVEIS LTDA.  
                Sergio Habib Secar Participações S.A.

____________________________      
CONCESSIONÁRIO: 

NGN DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA
Sergio Habib

TESTEMUNHAS:

1.  2. 
Nome: Nome:
CPF:                                                            CPF:
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ANEXO I ao Contrato de Concessão 

Celebrado em 01 Junho de 2023
NGN DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA  

1.            Os cabeçalhos das cláusulas do presente  Contrato  destinam-se a
conveniência apenas e não afetarão sua interpretação.

2.            As palavras que denotem o singular  somente  incluirão  o  plural  e
vice-versa;   e  as  palavras  que  denotem  o  masculino  somente  incluirão  o
feminino e vice-versa.

3.            Todas  as  referências a cláusulas, subcláusulas e Anexos constituem
referências    às    cláusulas,    subcláusulas   e   Anexos  do  presente
Contrato.  Os  Anexos  constituem   parte    integrante   do   presente Contrato.
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ANEXO II ao Contrato de Concessão 

Celebrado em 01 de Junho de 2.023 entre

SNS AUTOMÓVEIS LTDA. 

e

NGN DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA
ANEXO II

Território

Nome Fantasia do Concessionário:  NGN 

Território Exclusivo: 

Área das Concessionárias estabelecidas nos seguintes locais: 
(i) Avenida das Américas, nº 12.221 – LOT 2 LTM27403 QDR 2 – Bairro Barra
da Tijuca – RJ –CEP: 22790-701, CNPJ n. 11.453.341/0004-81; 
(ii) Avenida Europa, nº 444, – Anexo: Parte – Bairro Jardim Paulista - SP -
CEP: 01449-001, CNPJ n. 11.453.341/0005-62; 
(iii) Avenida Presidente Wilson, nº 5477 – Anexo: Parte – Bairro Ipiranga –
CEP: 04220-001, CNPJ n. 11.453.341/0006-43;
(iv) Rua Hassib Mofarrej, nº 508 – Anexo 536 Parte – Bairro Vila Leopoldina –
SP - CEP: 05312-000, CNPJ n. 11.453.341/0008-05;
(v) Trecho  Tr  Sia  Trecho  1  Lotes  290/320  Nº  0  –  Bairro:  Zona  Industrial
(GUARA) – CEP: 71200-010, CNPJ n. 11.453.341/0009-96;
(vi) Avenida  Marechal  Mascarenhas  de  Morais,  nº  1967  Parte  –  Bairro
Imbiribeira – PE –CEP: 51150-001;, CNPJ n. 11.453.341/0010-20;
(vii) Avenida Ceará, nº 444 – Parte - Bairro São João – Porto Alegre – RS –
CEP: 90240-510, CNPJ n. 11.453.341/0011-00;
(viii) Avenida Marechal Floriano Peixoto, nº 4043 –Prado Velho – Curitiba – PR
– CEP: 80220-295, CNPJ n. 11.453.341/0012-91;
(ix) Rua Fulvio Aducci, nº 416 – Parte - Bairro Estreito – Florianópolis – SC –
CEP: 88075- 001;
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ANEXO III ao Contrato de Concessão 

Celebrado em 01 de Junho de 2.023 entre

SNS AUTOMÓVEIS LTDA. 
e 

NGN DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA

Descrição da Titularidade do Concessionário

1.        Número de Registro da Sociedade: NIRE n° 332.1168294-0

2.        Sócios-quotistas:

Sócios Quotas            R$ Participação
SERGIO HABIB 1 1,00 33,33%
Secar Participações S.A 30.000 30.000,00 10%

           
3.        Estabelecimentos Comerciais do Concessionário

(i) Avenida das Américas, nº 12.221 – LOT 2 LTM27403 QDR 2 – Bairro Barra
da Tijuca – RJ –CEP: 22790-701, CNPJ n. 11.453.341/0004-81; 
(ii) Avenida Europa, nº 444, – Anexo: Parte – Bairro Jardim Paulista - SP -
CEP: 01449-001, CNPJ n. 11.453.341/0005-62; 
(iii) Avenida Presidente Wilson, nº 5477 – Anexo: Parte – Bairro Ipiranga –
CEP: 04220-001, CNPJ n. 11.453.341/0006-43;
(iv) Rua Hassib Mofarrej, nº 508 – Anexo 536 Parte – Bairro Vila Leopoldina –
SP - CEP: 05312-000, CNPJ n. 11.453.341/0008-05;
(v) Trecho  Tr  Sia  Trecho  1  Lotes  290/320  Nº  0  –  Bairro:  Zona  Industrial
(GUARA) – CEP: 71200-010, CNPJ n. 11.453.341/0009-96;
(vi) Avenida  Marechal  Mascarenhas  de  Morais,  nº  1967  Parte  –  Bairro
Imbiribeira – PE –CEP: 51150-001;, CNPJ n. 11.453.341/0010-20;
(vii) Avenida Ceará, nº 444 – Parte - Bairro São João – Porto Alegre – RS –
CEP: 90240-510, CNPJ n. 11.453.341/0011-00;
(viii) Avenida Marechal Floriano Peixoto, nº 4043 –Prado Velho – Curitiba – PR
– CEP: 80220-295, CNPJ n. 11.453.341/0012-91;
(ix) Rua Fulvio Aducci, nº 416 – Parte - Bairro Estreito – Florianópolis – SC –
CEP: 88075- 001;
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